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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANG
CNPJ 15.023.914/0001-45

PORTARIA N.º 210/2022

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO
SELETIVOSIMPLIFICADO N° 01/2021, DO
MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal doMunicípio deAraputanga Estadode Mato
Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

Considerando o Edital de Processo SeletivoSimplificado nº. 01/2021, para ingresso em cargo
Público de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 de
setembro de 2021;

Considerando o Resultado FinaldoProcessoSeletivoSimplificado, publicado noDiárioOficial
dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de 2021;

Considerando a Homologação, realizado por meioDecreto Municipal nº 127/2021, publicado no
Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 29 de novembro de 2021;

Considerando, a Lei Municipal 699/2006,emseus Art, 2°.V; VI;IX; X, Art. 4º. VI e Parágrafo
único.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados,constante no quadro abaixo relacionado, para
provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASS INSC NOME NOTA FINAL
17°. 80 ANA CAROLINA LUCIANO DA SILVA 48
18° 134 PALOMA MARIA DA SILVA 47

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria de
Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido de todos os
documentos necessários para comprovação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de
ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3°-Esta Portaria Entra emVigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado deMato Grosso, aos dezoito (18) diasdo
mês de abril (04) do ano de dois mile vintee dois(2022)

ENILSON DÉ ARAÚJÓ RIOS
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Araputanga. Dia: 09/05/2022. Entrega dos Envelo- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

pes contendo a Proposta de Preços, Documentos de Habilitação e a Do- PORTARIA 210/2022.
cumentação do Credenciamento deverão ser entregues a CPL, até o dia
09/05/2022 às 13h00min (horário de Mato Grosso). Edital Completo dis- DISPÕE SOBRE CONVOCACÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO
ponível através do site www.araputanga.mt.gov.br. Informacão detalhada PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021. DO MUNICÍPIO DE
poderá ser obtida à Rua AntenorMamedes, nº 911, Centro, Araputanga/ ARAPUTANGA/MT.
MT. CEP 78.260-000, durante o horário normal de expediente: 07h00min ENILSON DE ARAÚJO RIOS. Prefeito Municipal do Município de Arapu-
às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, junto a Comissão Permanente tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
de Licitação. lei:
Araputanga MT, 18 de abril de 2022. Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, pa-
Cristina Maria de Lima ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá-

rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 de setembro de 2021;Presidente da CPL
Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi-

cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro deSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO - RECURSOS
2021;HUMANOS

PORTARIA 211/2022.
Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO 127/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 29 de
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021. DO MUNICÍPIO DE novembro de 2021;

ARAPUTANGA/MT. Considerando. a Lei Municipal 699/2006, em seus Art, 2º. V; VI; IX; X. Art.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu- 4°. VI e Parágrafo único.
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por RESOLVE:

lei:
Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai-

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, pa- xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-
ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá- cipal de Araputanga/MT:
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 de setembro de 2021;

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de CLASS INSC NOME NOTA FINAL

17°.2021; 80 ANA CAROLINA LUCIANO DA SILVA 48
18° 134PALOMA MARIA DA SILVA 47

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº
127/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 29 de Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato
novembro de 2021; na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara-

putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com-
Considerando, a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através

provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside-
do Comunicado Interno nº. 66/2022;

rado desistente, perdendo a respectiva vaga.
Considerando, a Lei Municipal 699/2006, em seus Art, 2°. V; VI; IX; X, Art.

Art. 3°-Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, revogada4°. VI e Parágrafo único.
as disposições em contrário.

RESOLVE:
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai-
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-
aos dezoito (18) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e doiscipal de Araputanga/MT:
(2022).

MÉDICO CLINICO GERAL- ARAPUTANGA MT
ENILSON DE ARAÚJO RIOS

CLASS INSC NOME NOTA FINAL Prefeito Municipal
1°. 54 GRAZIELLE GOMES FARIA 79

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato ADMINISTRAÇÃO
na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara- PORTARIA N.º 208/2022

putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com- DESIGNAR OS SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALI-
provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside-

ZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2022, ORIUNDArado desistente, perdendo a respectiva vaga.
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022, CUJO OBJETO É O REGIS-

Art. 3°-Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, revogada TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁ-
as disposições em contrário. QUINA PARA PINTURA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM ATENDIMENTO
Registra-se, publica-se, cumpra-se. À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAES-

TRUTURA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezoito (18) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e dois ENILSON DE ARAÚJO RIOS, PrefeitoMunicipal de Araputanga,Estado
(2022). de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-

ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em especial emENILSON DE ARAÚJO RIOS
seu art. 67.

Prefeito Municipal
RESOLVE:
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